
** 	 CÂMARA MUNICIPAL DE `
- :I] MORADA 

NOVAA"SA  DO POVO 

Vistos etc., 

O Requerimento em análise preenche os 
requisitos regimentais e jurídicos, nos termos 
dos §§ 4° e 5° do art. 80 do Diploma 
Regimental. 

É o Parecer. - 
M. Nova/ ., em 	d 	arço de 2024. 

PAU SU l RLAN RAULINO GIRÃO 
Procurador Jurídico - CMMN 

REQUERIMENTO N° 104/2024 

• 
EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MORADA NOVA - CEARÁ. 

 

REQUER do Exmo. Sr. Prefeito 
Municipal, a urbanização da Rua 
Aloísio Gonzaga de Lima com a 
construção de um passeio público 
interligando a Praça Pública 
Maestro Coutinho à rotatória do 
monumento Divino Espírito Santo, 
na forma que indica. 

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA 
Em 27 d- Mano de 2024. 

Raq el Mene es Girão 

da CMMN 

Diante disso, a Vereadora infra assinada, no uso de suas atribuições legais e 

• regimentais, requer a Vossa Excelência, antes ouvido o Plenário, que este Poder 
interceda junto ao Exmo. Sr. José Vanderley Nogueira - Prefeito Municipal de 
Morada Nova(CE), a fim de que possa viabilizar o pleito que ora se apresenta. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Morada Nova em 27.03.2024. 

Lúcia 	ia Rabelo 
(Gleide belo) 

- Vereadora/Requerente - 
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